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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
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Pelo presente instrumento particular de Contrato, reuniram-se de um lado a PREFEITURA
MUNICIPAL DA CIDADE DE PACATUBA - ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito
público, inscrita no CNPI sob o 13.112.222/0OOl-48, com sede à Praça 31 de março, 39, -

Centro - PACATUBA Estado de Sergipe, doravante denominada CONTRÂTANTE, neste ato
representado pelo seu titular, a Sra MANUELLA ALMEIDA N4ARTINS SOUZA, brasileira,
residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF sob o no 000.000.000-00 e RG no 000.
000 SSP/--, e do outro lado a empresa, 36.8O8.722EDUARDO SOARES DE OLMIRA,
inscrita no CNPI no 36.A08.722/OOO1-14, estabelecida na AV. Empresário losé Carlos Silva, no

4755, Bairro São Conrado, CEP:49042-190 na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo o Sr. EDUARDO SOARES DE

OLIVEIRA, brasileiro, para o fim especial de celebrarem o presente instrumento, tendo em
vista o que consta do processo de licltação, com base na Legislação em vigor e nas cláusulas
a seguir aj ustadas:

cúusulA PRTMETRA - Do oBJETo (AÉ.92, r da Lêi no 14.133/2021)

1.1 O presente contrato tem por objeto a futura e eventual contratação de empresa para aquisição de

marenal de consumo (MATERIAL PARA DECORAÇÃO DA vlLA DO fORnÓ, RUAS E PRAçAS DA CIDADE), para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, conforme projeto básico/termo de

referência parte integrante deste contrato.

cLÁusuLA sEGut{DA - pA vrNculAcÃo (AÉ. 92, II da Lei no l4.t33l2O2t)

2.1 O presente pacto vincula-se em sua plenitude aos termos do Termo de Referência, da
proposta oferecida pela CONTRATADA, bem como ao Processo de Pregão Eletrônico SRP no

03/2024.

cLÁusuLA TERCETRA - DA LEGTSLACÃo (Art. 92, ur dâ Lêi no 14.133/2021)

3.1 O presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei no L4.133/2021, demais normas
pertinentes a matéria, e será regido pelos princípios norteadores do Direito Administratavo e

Constitucional.

clÁusurl ouanre - oo neertte exrcucÃo ou ronua oe ronrrcrltetlo (Art. 92,
Iv da Lei no l4.l33l202l)
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a. Entrega e critérios de aceitação dos Serviços
4.1.1. O objeto deverá ser executado no endereço indicado pela órgão requisitante, através de
ordem de fornecimento, no prazo máximo de 2 (duas) horas após a solicitação.

4.t.2. Horário da entrega: Em razão da excepcionalidade da contratação a entrega do
produto correrá a qualquer hora.

4.1.3.A Ordem de Fornecimento e o documento hábil para solicitar a entrega do material.
4.L.4. A partir do recebimento da respectiva solicitação, a FORNECEDORA estará autorizada a

dar início a entrega do produto.

4.1.5. Será admitida a subcontratação

(Art. 92, v da Lei no
r4,t33l2O2L)

5,1 - Em contraprestação aos serviços p restados/forn ecimento na cláusula prameira, obriga-se
a CONTRATANTE, a pagar a CONTRATADA, o valor descrito no subitem .

5.2 O valor total deste contrato é de R$ L2.4O7,40(Doze Mil Quatrocentos e Sete Reais).

5.3. O valor constante nesta cláusula poderá ser reajustado, após 12 (doze) meses contados
da data de assinatura do contrato, observada a varíação do IPC-A para o período ou outro
indicador que venha a substituí-lo, em conformidade com o prazo constante na cláusula quarta
e mediante acordo formal entre as partes.

5.4. O primeiro reajuste levará em conta para fins de cálculo a variação do índice pactuado
entre a data de apresentação da proposta e do primeiro aniversário do contrato, sendo que os
reajustes subsequentes ocorrerão sempre nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação
ocorrida no último período.

5.5. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, pâra atualização do valor mencionado no
item 5.1., o IPC-A ou outro indicador que venha a substituí-lo.

(Art, 92, vI
da Lei no t4,l33l202l)
6.1. O pagamento será efetuado até o 10o (décimo) dia do mês subsequente ao vencimento.

6.2. O pagamento será efetuado de acordo com a prestação de serviços, no valor
correspondente aos serviços efetivamente prestados, mediante apresentação dos seguintes
documentos:

a) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);
b) Prova de regularidade junto às Fazendas Federal e INSS, Estadual e Municipal, FGTS e

CNDT, válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal.
6.3. Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no endereço da
sede da Prefeitura Municipal de Pacatuba- Estado de Sergipe, dos quais após atestados pela

2
Prefeitura trlunicipal de Pacatuba

Praça Nossa Senhora de Lourdes, 5/N Centro, Pacatuba-SE
Tet: (791 3343-1ó13 CNPJ: 13.í12.22210001-48 CEP:49 970-000

e'mait: licitacao@pacatuba.se. gov br

,re

r( -YVP



{oB

ESTADO DE SERGIPE
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autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato, serão encaminhados ao Setor
Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores;

6.4. O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a

ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o aft.70 g2o,
Inciso III, da Lei no 4.320/7964, art, 141 da Lei no 14.133/2021.

6.5. A ordem cronológica referida no 6.4 poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da
autoridade competente e posterior comunicação ao órgão de controle interno da Administração
e ao tribunal de contas competente, exclusivamente nas hipóteses previstas no art. 141, § 1o

da Lei no 74.733/2O2L:

ct-Áusull sÉrrrl - oo pmzo (Art. 92, vrr da Lêt no 14.133/2o21)

7.1 Este contrato tem o prazo de vigência de 60 (sessenta)dias contados a partir da data da
sua assinatu ra.

7.2. Podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, pelo período de 60 (sessenta) dias, caso
sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado
formalmente pela a utoridade competente:

d)

Os se rviços/fornecimento tenham sido prestados regularmente;
A CONTRATANTE tenha interesse na continuidade dos serviços/fornecimento;
O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a CONTRATANTE,
permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para
q ua lquer das partes; e
A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação.

cr-Áusuln ormvl - on oorecÃo onclurnrÁnrl (AÉ. 92, vrrr da Lei no
t4.t33/2ÍJ21)

8.1 A despesa orçamentária da execução deste contrâto para o exercicio de 2024, no valor de
R§ Lz,4o7,40(Doze Mil Quatrocentos e Sete Reais) correrá por conta da dotaçào
orçamentárla abaixo, com saldo suficiente, assim discriminado:

UO:27026-SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA;
PA:2O8O-Manut. Dos Serviços da SecretarÍa Municipal de Cultura;
ED:339O.3O.OO.OO-Material de Consumo
FR: 15OO

cLÁusuLA ilotrA - DA ÍrtaTRrz DE nrscro (Art, 92, llx da Lc! no 14.133/2021)

9.1 O mapa de risco que se encontra nos autos do processo administrativo que autorizou ô

contratação será preenchido durante a fase de execução do contrato pelo Gestor e Fiscal
designados para a acompanhar o cumprimento das cláusulas contratuais, bem como as

exiqências previstas no Termo de Referência, visando aplicar ações de prevenção e contingência
3
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PREFEITURA MUNICIPAL OE PACATUBA

cLÁUsULA DÉCIMA PRIMEIRA - PRAZO PARA RESPOSTA DO PEDTDO DE EOUILIBRIO
ECONôMrCO-FTNANCETRO (Art.92, Xr dâ Lêi no 14,13312í,21)

11.1 Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-fina nceiro inicial do contrato, nos

termos do arl. 124, II "d", da Lei n" 14.733/2021, desde que demonstrado, por parte da
contratada, alteração substancial nos preços praticados no mercado, em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado,
respeitada/ em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

Parágrafo único. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação.

11.2 o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será em ate 05 (cinco) dias,
contado da data do pedido da documentação.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - OS DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES OAS
PARTES (Art. 92, XMa Lei no t4,t33/202tl
12.1 Incumbe a CONTRATANTE:

a) Prestar todas as informações necessárias para que a FORNECEDORA possa
fornecer/prestar os produtos/serviços dentro das especificações recomendadas.

b) Receber e atestar as notas fiscais/ faturas correspondentes, por intermédio do Fiscal
do contrato, indicado pela autoridade competente da FMAS.

c) Efetuar o pagamento das notas fiscais correspondentes aos serviços prestados, no
prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento das mesmas na
Controladoria Interna Administrativa e Financeira.

Prefeitura Municipat de Pacatuba
Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/N Centro, Pacatuba-sE

Tel: (79) 3343-1611 CNPJ: 13.112.222lm01-48 CEP: 49 970-000
e.mail: ljcitacao@pacatuba.se.gov.br
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dos riscos e/ou danos que possam ocorrer durante a vigência do contrato, observado o disposto
no art. 60, inciso XXVII da Lei no f4.I33/202L,

cúusur-l oÉcrul - pmzo pmt nrspostr oo peoroo o; nrplcruacÃo (AÉ. 92,
x da Lei no 14.133r.2021)

10.1 De acordo com o § 60 do art. 135 da Lei no 1,4.133/2021, os preços dos contratos para

serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância
de mão de obra serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-fina nceiro,
mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada:

I - à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado;

ll - ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada,
para os custos de mão de obra.

O prazo para resposta ao pedido dê repactuação de preços será de 1 (um) mês, contado da
data do fornecimento da documentação.

observação: Essa cláusula somente será prevista se a contratação for de orestacão de servico
com dedicação exclusiva de mão de obras ou com oredominância de mão de obra.

*
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d) Rejeita,i no todo ou em paÊe, os serviços em desacordo com o especificado.
e) Alocar recursos financeiros necessários para cobrir as despesas de execução deste

contrato, efetuando os pagamentos em dia, e na forma convencionada.
f) Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas do

contrato.
g) Designar servidor (fiscal de contrato) ou comissão composta por servidores da FMAS

para o recebimento e aceitação dos produtos.
h) Notificar a FORNECEDORA, caso se verlfique alguma irregularidade ao presente

Contrato.
12,2 Incumbe a CONTRATADA:

a) A prestação dos serviços deverá obedecer, rigorosamente, as especificações deste
Termo de Referência e as demais instruções contidas no Edital do Processo Licitatório a

ser instituído e na Minuta de Contrato.
b) Ressarcir eventuais solicitações voltadas ao saneamento das irregularidades verificadas

durante a vigência do contrato.
c) Observar rigorosamente as normas legais que regulamentam a prestaÇão dos serviços

e a aquisição dos produtos, em especial, o Código de Defesa ao Consumidor - CDC,
cabendo-lhe inteiramente a responsabilidade por eventuais transgressões a que der
causa.

d) Fornecer/prestar os produtos/serviços conforme especificado pelo FUNDO, com base no
resultado e homologação do procedimento licitatório;

e) Manter durante a execução do objeto deste Termo de Referência às condições de
habilitação e qualificação exigidas na fase licitatória.

f) Apresentar Nota Fiscal/fatura na FMAS, discriminando os produtos adquiridos, bem
como os quantitativos e seus respectivos valores conforme constam discriminados no
contrato.

g) Respon sa bilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciá rios, fiscais, comerciais e de
transporte resultantes da execução do contrato,

h) Responder pelos danos causados diretamente ao Fundo ou a terceiros, decorrentes da
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsa bilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo FUNDO.

i) FORNECEDORA, se obriga a executar o fornecimento rigorosamente de acordo com o
disposto na CLAUSULA SEXTA.

j) Responsabiliza r-se pelos danos causados diretamente ao FUNDO ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

k) Fornecer o produto adjudicado, conforme for solicitado, no máximo, I (uma) ou 2 (duas)
horas após o acionamento da FORNECEDORA.

l) o retardamento no fornecimento, não justificado, considerar-se-á como infraçào
contratua l.

m) A FoRNECEDoRA assumirá a responsa bilidade e o ônus pelo recolhimento de todos os
impostos, tâxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre os produtos objeto deste Termo e
apresentar os respectivos comprovantes, quando soricitados pero FúruDo, exceto com
relação aos trabutos e contribuições que serão recorhidos pero FUNDó no ato dopaga m e nto.

prefeiturâ Municipal de pàcatuba

_ Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/N Centro, pacatuba.SE
Tel: (79) 3143.16l1 CNPJ: tj.Í12.22210001-4ACEpt 49 1IO-OOO

e-mail: ticitacaoopacatubâ_se.gov br
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n) Caberá à FoRNECEDORA todas as providências e obrigações êstabelecidas na legislaçào
específica de acidente de trabalho, quando em ocorrências da espécie forem vítimas os
seus técnicos e empregados no desempenho do serviço, ou em contato com eles nas
dependências da FUNDO.

(Art. 92, XMa Lei no
t4.L33l202tl

13.1. O contratado será responsabilizado ad m in istrativa mente pelo cometimento das infrações
previstas no art. 155 da Lei no 14.L33/2021. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçôes
ad m in istrativas as seguintes sanções:

I - Advertência;

II - Multa;

III - Impedimento de licitar e contratar;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.2 Na aplicação das sanções serão considerados:

I a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridâdes do caso concreto;

Ill - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

13.3. Será aplicada a sanção prevista no inciso I do item 131.1 na hipótese de inexecuçào
parcial do contrato quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

13.4. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições ajustadas ou
execução em desacordo com a proposta apresentada, será aplicada, garantida a ampla defesa,
multa da seguinte forma:

13.4.1. De 5olo (cinco) a 30o/o (trinta por cento) do valor do contrato em caso de atraso na
entrega/prestação do serviço, observada a seguintê gradação:

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 5olo;

b) Atraso de 06 a 10 dias: multa de 10olo;

c) Atraso de 11 a 15 dias: multa de L'o/o;

d) Atraso de 16 a 20 dias: multa de 2Oo/o;

PÍeÍejtura Municipal de pacatuba

_ Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/N Centro, pacatuba-SE
Tel: (79) 3341.1óll CNPJ: r3.íí2.2221000Í-a8 CEp: a9 970-0OO

e-rnail: licitacaoopàcatuba.se.gov.br
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e) Acima de 20 dias: multa de 30o/o.

13.5. As sanções previstas nos incisos I, iII e IV do item 13.1 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item;

13.6 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.1 será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;

13.7. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 131.1 requererá a

instauração de processo de responsa bilização, a ser conduzído por comissão composta de 2
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimaÇão,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir;

13.8 A sanção prevista no inciso III do item 13.1será aplicada ao responsável pelas infraçôes
administrativas previstas nos incisos II, IiI, IV V VI e VIl do art. 155 da Lei no L4.L33/2021,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar ou contratar com o Município de PACATUBA/SE, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

13.9 A sanção prevista no inciso IV do item 13.1será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do art. 155 da Lei no 14.l33l212l,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V VI e VII do mesmo
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos;

13.10 A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.1 será precedida de análise jurídica;

13.11 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.1 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo atem;

13.12 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valoí a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

13.13 A aplicação das sanções previstas no item 13.1 não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

13.14 Constatândo o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem
a aplicação de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do
fornecimento/serviço, emitirá notificação escrita a CONTRATADA, para regularização da
situação;

13.14'1 A notificação a gue se refere o caput deste artigo será enviada pelo correio, com aviso
de recebimento, ou entregue a CoNTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade,
publicada no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da prefeitura.

13.15 Não havendo regularização da situação por parte da CoNTRATADA, em ate 48
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(quarenta e oito) horas, após o recebimento da notificação, o responsável pelo
departamento ou pela fiscalização do fornecimento/serviço encaminhará a Comissão de
Processo Administrativo a qual lnstaurará processo administrativo punitivo;
13.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora,
na forma prevista no item 13.4 deste edital. A aplicação de multa de mora não impedirá que a

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com
a aplicação cumulada de outras sanções previstas em Lei;

13.17 A aplicação das sanções previstas nos incisos Ill e IV do item 13.1 deste edital requererá
a instauração de processo de responsa bilização, a ser conduzido por comissão designada que
avaliará os fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir;

13.18 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da intimação;

13.19 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
i mpertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

13.20 Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do do item 13.1
deste edital, serão aplicadas de acordo com o Decreto no no 2. 115 DE 26 de dezembro de
2023 do qual estabelece a forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções
aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos;

13.21 A Administração Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data
de aplicação da sanção, deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito
do Poder Executivo federal, observado o disposto no art. 169, § 3o da Lei no 14.733/2OZl;

(Art,92, XIX da Lei no
t4.13tl2O21l

14.1 O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato conforme art. 737,
incisos de I a IX da Lei no 14.133/2021, é motivo justo para a extinção do mesmo. De acordo
com o art. 138, dã Lei no 74.133/2027, a extinção do contrato poderá ser:

I determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;

ll - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação oú por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

Ill determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso ôrbitral, ou por decisão judicial.

Prefeitura Municipal de pacôtuba
Praça Nossã Senhora de Lourdes, S/N Centro, pacatuba.SE

Tel: (79) 3143-1613 CNPJ: Í l.'t 12.222l000i -48 CEp:49 970-000
e-mait: licitacao@pacatuba.se.gov.bí
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA

Parágrafo Único - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinçào
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente e reduzidas a termo no respectivo processo.

cúusuLA pÉcilla ourxÍA - DA FrscAuz cÃo ê cEsrÃo po co[TRATo (ÂÊ. 92
inciso XVIII e ãrt. 117 dâ Lei no t4.13312O21)

15.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Decreto Municipal 2.115 de dezembro de 2023, art
20' ).

15.1.1. Será designado como fiscal do contrato o servidor RODRIGO DE ARAUJO SANTOS e
como Gestor do Contrato a Servidora AQUILA SANTOS GONçALVES.

15.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados, e informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência gue ultrapasse sua
competência.

15.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados, e informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência.

15.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno da Administração, que deverão dirimir dúvldas e subsidiá-lo com informações
relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

cúusuLA DÉcritA sExrA - DA FoÍtrE Dos REcuRsos

16.1 A despesa prevista na cláusula segunda, correrá por conta de recursos próprios.

cúusuu oÉcrue sÉrtul - oo rono ttt. gz, xtx s to aa Let no tl.t3g/2o21t
77.1. Fica eleito o foro do município de Pacatuba, Estado de Sergipe, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiâdo que seja, para dlrimir quaisquer dúvidas surgidas na
execução do presente Contrato.
f7.2. E, assam, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento
particular de contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para um único e só efeito, juntamente
com as testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os efeitos legais.

Pacatuba (SE), 22 de Maio de 2024
MÂNUETLÂ ÁLMETDA mffi Íff l.ÁÀiEfl H§MARTINS sd,r^ío,.2,rss7
SOUZÂ:00742738507 ffi

MANUELLA ALMEIDA MARTII{S SOUZA
PREFEITA MUNICIPAL
preíeitura Municipal de pacatuba

Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/N Centro. pacatubà.SE
Tê{: (79) 3143-íó11 CNPJ: 13.í12.222l000j-48 CEp:49 970-000

e,rnail: ticitacao,ôpacatuba.se.gov br
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CONTRATANTE
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PreÍeitu.a Municipat de Pacatuba
Praçà Nossa Senhora de Louídes, S/N Centro, pacàtuba-SE

Tet: (79i 1343.'1613 CNPJ: 13.1 12.222l0OOl .48 CEp: 49 970-OO0
e-mail: ticjtacaoopacatuba.se. gov.bÍ
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ANEXO

MA N u ELLA ALM E r Dn l,'illiÍi 1",{i#i,1i',lli#í,
MARTINS souzÂ:0o742738507
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MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA
PREFEITA MUNICIPAL

CONTRATANTE
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EDUARDO SOARES DE OLIVEIRA

CONTRATADO
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Prefeitura lútunicipat de Pacatuba

PÍaça Nossa Senhora de Lourdes, S/N Centro, Pacatuba-sE
Tet: (79) 3343-1613 CNPJ: 13.112.22210001-48 CEP:49 970-000

e-mait: Iicitacao@pacatuba.se. gov. br k
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ITE

M
oEscRrçÃo UND QTDE MARCA VALOR

uNrrÁRro
VAIOR
TOTAT

Madeirite aglomerado 1,10 x 2,20 m e=

15mm
UND 65

MDM Rs 99,s0
nS

6.467,50
.,

Madeirite plastiÍicado L,lO x Z,2O m e=l6mm UND 10
MDM

nS

149,50
RS

1.495,00
3. Barrote de madeira mista 5 x 5cm de 3

metros
UND 90

MDM Rs 16,1s

Rs

1.453,50
4. Barrote de madeira mista 5 x 5cm de 4

metros
UND 20

MDM Rs 17,80
nS

356,00

Peça de madeira de lei 10 x 5 cm de 4 metros UND 14
MDM RS 31,10

nS

435,40
6.

Telha de fibrocimento 0,50 x 2,44 m UND 70
BRASILIT Rs 22,00

nS

1.540,00

Prego de aço polido com cabeça 19 x 33 (3 x

e)
KG 10

AÇO AJU R5 16,00
nS

160,00

Prego de aço polido com cabeça 15 x 18 (1

L/2 x L3)
KG 10

AÇO AJU RS 19,00

nS

190,00

Prego para telha fibrocimento PCT 10
AÇO AJU Rs 28,00

RS

280,00

Dico de corte para madeira
1LOx24Dx22,23mm

UND 3
VONDER Rs 10,00

nS

30,00

5.


